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de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

RESSALVAS:  No  decorrer  da  parceria  estabelecida  foram  realizadas  visitas,  e  atendimentos  para  fiscalizar,
monitorar e avaliar o objeto, bem como prestar orientações técnicas. A Organização encaminhou relatórios de
execução das atividades, avaliação dos resultados alcançados e lista de atendidos.
Constatou-se que as ações ocorreram de forma parcial, durante todo o período de execução a organização
trabalhou com o número inferior de atendidos, abaixo da meta, no qual foi sendo apontado desde o primeiro
mês da execução do Programa (fevereiro de 2022), tendo sido notificados em abril que segundo eles, o motivo
foi  por não terem conseguido captar o valor total  para execução do Serviço.  Foram orientados quanto à
necessidade de entregar um requerimento de alteração de plano de trabalho, readequando esta meta, porém
tal ação não foi concretizada. Saliento que em 03/11/2022 foi protocolada nova notificação (nº 654/2022 CTG-
SUAS),  solicitando  que  a  Organização  apresentasse  um documento  justificando  tais  questões.  Em  resposta  a
organização  apresentou  oficio  160/2022  em  08/11/2022,  no  qual  pontuou  escassez  de  recursos  e  falha
administrativa  financeira  em  seguir  com  a  meta  sem  solicitar  a  adequação  do  Pano  de  trabalho.  Informou
também a continuidade de execução do programa “Voz Amiga durante o ano de 2023, contando apenas com
recursos próprios.
Sendo assim, concluímos o atendimento foi realizado de forma parcial visto que a organização não apresentou a
solicitação de alteração no plano de trabalho usamos como referência a meta estabelecida de 60 usuários, no
entanto no que se refere aos atendidos a execução do serviço e os resultados alcançados foram de acordo com
o previsto no plano de trabalho.
Dessa forma, consideramos que a execução da parceria foi regular com ressalvas quanto ao alcance de metas e
ao não atendimento às orientações para regularização da situação.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular com ressalvas.
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Barueri/SP, 10 de Março de 2023.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0038/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação para Proteção das Crianças e Adolescentes - CEPAC (Matriz)
CNPJ: 65.698.052/0001-29

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Martim Afonso de Souza, 72 - Parque Imperial - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Promoção  da  formação  político-cidadã,  desenvolvendo  e/ou  resgatando  e/ou

fortalecendo  o  público  da  Política  Nacional  de  Assistência  Social,  através  da
reflexão  crítica  permanente  como  condição  de  crescimento  pessoal  e  construção
da autonomia, para o convívio social e familiar; Promoção da ética, da paz, da
cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;
Promoção do desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza e à
exclusão  social;  Articulação  dos  benefícios  e  serviços  socioassistenciais  na
promoção da integração ao mundo do trabalho; Promoção da cultura, por meio do
desenvolvimento  de  iniciativas  culturais  que  contribuam  para  socialização;
Identificação  e  desenvolvimento  de  capacidades  e  potencialidades  de  crianças  e
jovens,  promovendo  o  seu  protagonismo  na  busca  de  direitos  e  espaços  de
integração  relacionados  ao  mundo  do  trabalho,  bem como o  resgate  de  sua
autoestima,  autonomia  e  resiliência;  Desenvolver  quaisquer  outros  fins  sociais,
esportivos, educativos, culturais, de acordo com as possibilidades e necessidades
da  comunidade  local,  onde  esteja  instalada  a  organização,  as  filiais  ou  seus
departamentos.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE FOMENTO nº 3/2021 Aditivos: 2/2022; 3/2022.
Objeto: EU SOU PROTAGONISTA
Datas das Prestações de Contas Parciais: 31/01/2022; 04/03/2022; 05/04/2022; 09/05/2022; 07/06/2022;
05/07/2022; 08/08/2022; 09/09/2022; 05/10/2022; 04/11/2022; 07/12/2022; 05/01/2023.

Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1216/1 24.225,02
Municipal 14/02/2022 1216/2 3.800,00
Municipal 15/03/2022 1216/3 3.800,00
Municipal 11/04/2022 1216/4 3.800,00
Municipal 17/05/2022 1216/5 - 8596/1 9.041,84
Municipal 21/06/2022 1216/6 - 8596/2 9.041,88
Municipal 20/07/2022 1216/7 - 8596/3 9.041,88
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Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 15/08/2022 1216/8 - 8596/5 9.041,88
Municipal 15/09/2022 1216/9-8596/6 9.041,88
Municipal 13/10/2022 1216/10-8596/7 9.041,88
Municipal 07/11/2022 1216/11-8596/8 50.067,67
Municipal 18/11/2022 1216/11-8596/8 9.041,88
Municipal 16/12/2022 1216/12-8596/9 9.041,88

Total do Repasse Municipal 158.027,69

Fontes de Recursos Saldo Ano
Anterior

Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 33,98 -158.061,67

Fontes de Recursos Valor Glosado Saldo
Devolvido

Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
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1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 10 de Março de 2023.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
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_______________________________________________________________

Horácio Santalucia Filho
CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0015/2022

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 08:58 CPF: 422.xxx.xxx-22

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 0
29

87
6/

20
23

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Q
H

B
B

8T
9C

.
P

ág
. 4

 d
e 

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 B
U

E
N

O
 M

O
LI

N
A

 e
 H

O
R

A
C

IO
 S

A
N

T
A

LU
C

IA
 F

IL
H

O
.

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 08:58 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 451

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1366



Assinaturas do documento

"TF. 03"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: QHBB8T9C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA DA SILVEIRA BUENO MOLINA (CPF: 124.XXX.038-XX) em 20/03/2023 às 10:00:39 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:14:52 e válido até 07/06/2122 - 14:14:52.

(Assinatura do sistema)

HORACIO SANTALUCIA FILHO (CPF: 039.XXX.908-XX) em 16/03/2023 às 11:31:12 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC Imprensa Oficial SP RFB G5", emitido em 30/03/2022 - 10:28:28 e válido até 30/03/2023 - 10:28:28.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 029876/2023 e
o código QHBB8T9C ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1367



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:00 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 113

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1368



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:00 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 114

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1369



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
Rua Professor João da Matta e Luz, 84 - Centro
CEP 06401-120 - Barueri - SP - Fone: (11) 4198-5778

Pág. 1/4

PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: APAE - Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Barueri
CNPJ: 01.341.343/0001-82

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Estrada dos Pinheiros, 1420 - Parque Viana - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Promover  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das  pessoas  com  deficiência,

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento,
em  seus  ciclos  de  vida:  crianças,  adolescentes,  adultos  e  idosos,  buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; Prestar serviços de habilitação e
reabilitação  ao  público  definido  no  inciso  I  deste  artigo,  e  a  promoção  de  sua
integração  à  vida  comunitária  no  campo  da  assistência  social,  realizando
atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou
cumulativa às pessoas com deficiência , preferencialmente intelectual e múltipla, e
para  suas  famílias;  Prestar  serviços  de  educação  especial  às  pessoas  com
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; Oferecer serviços na área da
saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para
as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE FOMENTO nº 20/2018 Aditivos: 05/2022.
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias
Datas das Prestações de Contas Parciais: 07/02/2022; 08/03/2022; 07/04/2022; 06/05/2022; 08/06/2022;
07/07/2022; 08/08/2022; 06/09/2022; 06/10/2022; 08/11/2022; 08/12/2022; 09/01/2023.

Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1162/1 586,23
Municipal 14/02/2022 1162/2 586,22
Municipal 15/03/2022 1162/3 586,22
Municipal 18/04/2022 1162/4 586,22
Municipal 18/05/2022 1162/5 586,22
Municipal 23/06/2022 1162/6 586,22
Municipal 20/07/2022 1162/7 586,22
Municipal 15/08/2022 1162/8 586,22
Municipal 13/09/2022 1162/9 586,22
Municipal 19/10/2022 1162/10 586,22
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Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 17/11/2022 1162/11 586,22
Municipal 16/12/2022 1162/12 586,22

Total do Repasse Municipal 7.034,65

Fontes de Recursos Saldo Ano
Anterior

Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 51,58 -7.086,23

Fontes de Recursos Valor Glosado Saldo
Devolvido

Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:
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A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 10 de Março de 2023.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
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Horácio Santalucia Filho
CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0034/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação para Proteção das Crianças e Adolescentes - CEPAC (Matriz)
CNPJ: 65.698.052/0001-29

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Martim Afonso de Souza, 72 - Parque Imperial - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Promoção  da  formação  político-cidadã,  desenvolvendo  e/ou  resgatando  e/ou

fortalecendo  o  público  da  Política  Nacional  de  Assistência  Social,  através  da
reflexão  crítica  permanente  como  condição  de  crescimento  pessoal  e  construção
da autonomia, para o convívio social e familiar; Promoção da ética, da paz, da
cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;
Promoção do desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza e à
exclusão  social;  Articulação  dos  benefícios  e  serviços  socioassistenciais  na
promoção da integração ao mundo do trabalho; Promoção da cultura, por meio do
desenvolvimento  de  iniciativas  culturais  que  contribuam  para  socialização;
Identificação  e  desenvolvimento  de  capacidades  e  potencialidades  de  crianças  e
jovens,  promovendo  o  seu  protagonismo  na  busca  de  direitos  e  espaços  de
integração  relacionados  ao  mundo  do  trabalho,  bem como o  resgate  de  sua
autoestima,  autonomia  e  resiliência;  Desenvolver  quaisquer  outros  fins  sociais,
esportivos, educativos, culturais, de acordo com as possibilidades e necessidades
da  comunidade  local,  onde  esteja  instalada  a  organização,  as  filiais  ou  seus
departamentos.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE FOMENTO nº 22/2018 Aditivos: 6/2022; 7/2022.
Objeto: SCFV - Semeando o Futuro FUMCAD
Datas das Prestações de Contas Parciais: 04/02/2022; 04/03/2022; 05/04/2022; 09/05/2022; 07/06/2022;
05/07/2022; 08/08/2022; 12/09/2022; 05/10/2022; 04/11/2022; 07/12/2022; 05/01/2023.

Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1163 / 1 6.641,06
Municipal 14/02/2022 1163/2 5.800,00
Municipal 15/03/2022 1163/3 5.800,00
Municipal 11/04/2022 1163/4 5.800,00
Municipal 17/05/2022 1163/5 - 8604/1 27.752,60
Municipal 21/06/2022 1163/6 - 8604/2 27.752,60
Municipal 20/07/2022 1163/7 - 8604/3 27.752,60
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Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 15/08/2022 1163/8 - 8604/4 27.752,60
Municipal 15/09/2022 1163/9-8604/5 27.752,60
Municipal 13/10/2022 1163/10-8604/6 27.752,60
Municipal 17/11/2022 1163/11-8604/7 27.752,60
Municipal 16/12/2022 1163/12-8604/8 27.752,60

Total do Repasse Municipal 246.061,86

Fontes de Recursos Saldo Ano
Anterior

Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 132,14 -246.194,00

Fontes de Recursos Valor Glosado Saldo
Devolvido

Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:
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a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 10 de Março de 2023.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
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_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0011/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação para Proteção das Crianças e Adolescentes - CEPAC (Matriz)
CNPJ: 65.698.052/0001-29

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Martim Afonso de Souza, 72 - Parque Imperial - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Promoção  da  formação  político-cidadã,  desenvolvendo  e/ou  resgatando  e/ou

fortalecendo  o  público  da  Política  Nacional  de  Assistência  Social,  através  da
reflexão  crítica  permanente  como  condição  de  crescimento  pessoal  e  construção
da autonomia, para o convívio social e familiar; Promoção da ética, da paz, da
cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;
Promoção do desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza e à
exclusão  social;  Articulação  dos  benefícios  e  serviços  socioassistenciais  na
promoção da integração ao mundo do trabalho; Promoção da cultura, por meio do
desenvolvimento  de  iniciativas  culturais  que  contribuam  para  socialização;
Identificação  e  desenvolvimento  de  capacidades  e  potencialidades  de  crianças  e
jovens,  promovendo  o  seu  protagonismo  na  busca  de  direitos  e  espaços  de
integração  relacionados  ao  mundo  do  trabalho,  bem como o  resgate  de  sua
autoestima,  autonomia  e  resiliência;  Desenvolver  quaisquer  outros  fins  sociais,
esportivos, educativos, culturais, de acordo com as possibilidades e necessidades
da  comunidade  local,  onde  esteja  instalada  a  organização,  as  filiais  ou  seus
departamentos.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE FOMENTO nº 23/2018 Aditivos: 7/2022.
Objeto: SCFV - Ampliando o Futuro - FUMCAD
Datas das Prestações de Contas Parciais: 04/02/2022; 04/03/2022; 04/03/2022; 09/05/2022; 07/06/2022;
05/07/2022; 08/08/2022; 09/09/2022; 05/10/2022; 04/11/2022; 07/12/2022; 05/01/2023.

Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1166/1 2.700,00
Municipal 14/02/2022 1166/2 2.300,00
Municipal 15/03/2022 1163/3 2.300,00
Municipal 19/04/2022 1166/4 2.300,00
Municipal 17/05/2022 1166/5-8603/1 17.723,79
Municipal 21/06/2022 1166/6-8603/2 17.723,77
Municipal 20/07/2022 1166/7- 8603/3 17.723,77
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Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 15/08/2022 1166/8-8603/4 17.723,77
Municipal 15/09/2022 1166/9-8603/5 17.723,77
Municipal 13/10/2022 1166/10-8603/6 17.723,77
Municipal 17/11/2022 1166/11-8603/7 17.723,77
Municipal 16/12/2022 1166/12-8603/8 17.723,77

Total do Repasse Municipal 151.390,18

Fontes de Recursos Saldo Ano
Anterior

Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 174,36 -151.564,54

Fontes de Recursos Valor Glosado Saldo
Devolvido

Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:
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a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 10 de Março de 2023.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
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_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0012/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação Projov - Programa Rotario Para Jovens
CNPJ: 51.244.390/0003-48

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Pará, 159 - Aldeinha - Barueri - SP
Finalidade estatutária: A promoção da assistência social, de forma articulada e integrada com as demais

políticas públicas; A Proteção à família, à infância e à juventude; A promoção da
integração ao mundo do trabalho, com proteção social e garantia de direitos; O
pleno desenvolvimento de crianças, adolescentes e jovens, a defesa e garantir de
seus direitos;  A promoção da educação profissional,  da ciência,  da tecnologia,  da
cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, do esporte e do
lazer;  A defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do
desenvolvimento  sustentável;  A  promoção  do  voluntário;  A  promoção  do
desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; A promoção da ética,
da paz,da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE FOMENTO nº 24/2018 Aditivos: 04/2022.
Objeto: SCFV - Capacitação Profissional Para o Trabalho - FUMCAD
Datas das Prestações de Contas Parciais: 10/02/2022; 15/03/2022; 11/04/2022; 10/05/2022; 13/06/2022;
11/07/2022; 16/08/2022; 19/09/2022; 07/10/2022; 11/11/2022; 08/12/2022; 12/01/2023.

Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1222/1 12.000,00
Municipal 21/02/2022 1222/2 12.000,00
Municipal 18/03/2022 1222/3 12.000,00
Municipal 18/04/2022 1222/4 12.000,00
Municipal 16/05/2022 1222/5 12.000,00
Municipal 20/07/2022 1222/6 12.000,00
Municipal 20/07/2022 1222/6 12.000,00
Municipal 27/09/2022 1222/7 12.000,00
Municipal 27/09/2022 1222/7 12.000,00
Municipal 19/10/2022 1222/8 12.000,00
Municipal 23/11/2022 1222/9 12.000,00
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Fontes de Recursos Datas dos Repasses
e dos Empenhos

Números dos
Empenhos Valores Transferidos

Municipal 15/12/2022 1222/10 12.000,00
Total do Repasse Municipal 144.000,00

Fontes de Recursos Saldo Ano
Anterior

Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 -144.000,00

Fontes de Recursos Valor Glosado Saldo
Devolvido

Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
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haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

RESSALVAS:
No  decorrer  da  parceria  estabelecida  foram  realizadas  visitas,  e  atendimentos  para  fiscalizar,  monitorar  e
avaliar o objeto, bem como prestar orientações técnicas. A organização encaminhou relatórios de execução das
atividades, avaliação dos resultados alcançados e lista de atendidos. Conforme avaliação dos usuários nas
atividades realizadas, houve um impacto social positivo em seu cotidiano.
A organização apresentou os relatórios de execução mensais, quadrimestrais e anual nas datas acordadas,
porém com inconsistências nos dados quantitativos, foi  verificado que houve dificuldades na interpretação do
preenchimento dos formulários que expressam estes dados. Orientamos os responsáveis por meio de ligações,
e-mails  e  inclusive reunião para os  ajustes  necessários.  Os  documentos  foram reelaborados e  entregues
posteriormente com reincidência e morosidade para sanar os apontamentos.
Dessa forma, consideramos que a execução da parceria foi regular no cumprimento das metas e resultados
alcançados e se compatibilizam com o plano de trabalho, porém com ressalvas quanto ao atendimento às
solicitações e apresentação dos dados quantitativos da execução das atividades.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular com ressalvas.

Barueri/SP, 10 de Março de 2023.
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_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0019/2022
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Assinaturas do documento

"TF. 24"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: ZUFQT4IC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA DA SILVEIRA BUENO MOLINA (CPF: 124.XXX.038-XX) em 20/03/2023 às 10:00:37 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:14:52 e válido até 07/06/2122 - 14:14:52.

(Assinatura do sistema)

HORACIO SANTALUCIA FILHO (CPF: 039.XXX.908-XX) em 16/03/2023 às 11:31:17 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC Imprensa Oficial SP RFB G5", emitido em 30/03/2022 - 10:28:28 e válido até 30/03/2023 - 10:28:28.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 029876/2023 e
o código ZUFQT4IC ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Barueri Amparo e União Social
CNPJ: 10.550.725/0001-07

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Engenheiro Oscar Kesselring, 173 casa 2 - Jardim Belval - Barueri - SP
Finalidade estatutária: A Barueri Amparo e União Social, terá objetivos voltados à promoção de atividades

e finalidades de relevância  pública e  social  e  também a execução de serviços de
proteção  social  básica  e  no  exercício  de  suas  atividades  seus  serviços  serão
voltados a convivência familiar e social, fortalecimento de vínculos, com serviço de
proteção e atendimento integral à família e todos os seus membros.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 4/2018 Aditivos: 05/2022; 06/2022.
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Amigo Legal
Datas das Prestações de Contas Parciais: 08/02/2022; 10/03/2022; 11/04/2022; 29/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 26/01/2022 1170/1 22.033,50
Municipal 17/02/2022 1170/2 22.033,50
Municipal 09/03/2022 3300/1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 65.836,67

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 263,83 0,00

Detalhamento dos valores dos repasses por fontes e/ou vínculo de recursos:

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.
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Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa: 1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais

Peça do processo/documento PMB 201303/2022, materializada por: G.R.D.C em 07/12/2022 10:16 CPF: 344.xxx.xxx-77

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 2
01

30
3/

20
22

 e
 o

 c
ód

ig
o 

Y
A

Y
C

Z
Z

C
Q

.
P

ág
. 2

 d
e 

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
O

R
A

C
IO

 S
A

N
T

A
LU

C
IA

 F
IL

H
O

 e
 A

D
R

IA
N

A
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 B

U
E

N
O

 M
O

LI
N

A
.

Página: 3

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:19 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 469

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1406



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
Rua Professor João da Matta e Luz, 84 - Centro
CEP 06401-120 - Barueri - SP - Fone: (11) 4198-5778

Pág. 3/3

materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0024/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação para Proteção das Crianças e Adolescentes - CEPAC (Matriz)
CNPJ: 65.698.052/0001-29

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Martim Afonso de Souza, 72 - Parque Imperial - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Promoção  da  formação  político-cidadã,  desenvolvendo  e/ou  resgatando  e/ou

fortalecendo  o  público  da  Política  Nacional  de  Assistência  Social,  através  da
reflexão  crítica  permanente  como  condição  de  crescimento  pessoal  e  construção
da autonomia, para o convívio social e familiar; Promoção da ética, da paz, da
cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais;
Promoção do desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza e à
exclusão  social;  Articulação  dos  benefícios  e  serviços  socioassistenciais  na
promoção da integração ao mundo do trabalho; Promoção da cultura, por meio do
desenvolvimento  de  iniciativas  culturais  que  contribuam  para  socialização;
Identificação  e  desenvolvimento  de  capacidades  e  potencialidades  de  crianças  e
jovens,  promovendo  o  seu  protagonismo  na  busca  de  direitos  e  espaços  de
integração  relacionados  ao  mundo  do  trabalho,  bem como o  resgate  de  sua
autoestima,  autonomia  e  resiliência;  Desenvolver  quaisquer  outros  fins  sociais,
esportivos, educativos, culturais, de acordo com as possibilidades e necessidades
da  comunidade  local,  onde  esteja  instalada  a  organização,  as  filiais  ou  seus
departamentos.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 5/2018 Aditivos: 5/2022; 6/2022.
Objeto: SCFV - Semeando o Futuro - FMAS
Datas das Prestações de Contas Parciais: 04/02/2022; 04/03/2022; 05/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 26/01/2022 1196 / 1 22.033,50
Municipal 15/02/2022 1196 / 2 22.033,50
Municipal 09/03/2022 3319 / 1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas
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Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 8,06 66.108,56

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:
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A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0009/2022

Peça do processo/documento PMB 201303/2022, materializada por: G.R.D.C em 07/12/2022 10:18 CPF: 344.xxx.xxx-77

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 2
01

30
3/

20
22

 e
 o

 c
ód

ig
o 

T
5K

B
5N

A
Y

.
P

ág
. 3

 d
e 

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
O

R
A

C
IO

 S
A

N
T

A
LU

C
IA

 F
IL

H
O

 e
 A

D
R

IA
N

A
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 B

U
E

N
O

 M
O

LI
N

A
.

Página: 7

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:30 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 474

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1415



Assinaturas do documento

"TC. 05"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: T5KB5NAY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HORACIO SANTALUCIA FILHO (CPF: 039.XXX.908-XX) em 01/12/2022 às 09:59:51 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC Imprensa Oficial SP RFB G5", emitido em 30/03/2022 - 10:28:28 e válido até 30/03/2023 - 10:28:28.

(Assinatura ICP-Brasil)

ADRIANA DA SILVEIRA BUENO MOLINA (CPF: 124.XXX.038-XX) em 29/11/2022 às 10:12:19 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:14:52 e válido até 07/06/2122 - 14:14:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 201303/2022 e
o código T5KB5NAY ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:30 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 475

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1416



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:46 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 173

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1417



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:46 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 174

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1418



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:46 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 175

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1419



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:46 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 176

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1420



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:46 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 177

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1421



Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:46 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 178

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1422



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
Rua Professor João da Matta e Luz, 84 - Centro
CEP 06401-120 - Barueri - SP - Fone: (11) 4198-5778

Pág. 1/3

PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação Cultural e Educacional Futuro Melhor
CNPJ: 07.888.881/0001-78

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Avenida Itaqui, 533 - Jardim Belval - Barueri - SP
Finalidade estatutária: A Associação Cultural  e Educacional  Futuro Melhor tem por finalidade a execução

de serviços  de proteção social  básica  e  no exercício  de suas  atividades seus
serviços  serão  voltados  para  a  convivência  e  fortalecimento  de  vínculos,  nos
termos da Resolução CNAS n.109/09.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 6/2018 Aditivos: 05/2022; 06/2022.
Objeto: FUTURO MELHOR PARA TODOS
Datas das Prestações de Contas Parciais: 10/02/2022; 15/03/2022; 19/04/2022; 29/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1179/1 22.033,50
Municipal 18/02/2022 1179/2 22.033,50
Municipal 09/03/2022 3304/1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 120,09 65.641,93

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 578,66 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
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Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.
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2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0027/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Grupo de Apoio de Integração Social de Barueri
CNPJ: 07.527.503/0001-69

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Avenida Marginal Direita, 05 - Jardim Paulista - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Para  a  consecução  de  suas  finalidades  a  GAISB  deverá  garantir  a  execução  das

ações de caráter continuado, permanente e planejado. Assegurar que os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistencias sejam ofertados na perspectiva
da autonomia e garantia de direitos dos usuários. Garantir a gratuidade em todos
os seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. Garantir a
existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da
missão da entidade ou organização, bem como da efetividade na execução de seus
serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  assistenciais.  Realizar  serviços  de
convivência  e  fortalecimento  de  vínculos  familiares  e  comunitários.  Promover
valores como a ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e
de outros valores universais.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 7/2018 Aditivos: 05/2022; 06/2022.
Objeto: SCFV- Caminhando para o Futuro
Datas das Prestações de Contas Parciais: 10/02/2022; 10/03/2022; 29/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1182/1 22.033,50
Municipal 18/02/2022 1182/2 22.033,50
Municipal 09/03/2022 3305/1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 123,98 -66.184,20

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 40,28 0,00
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Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa: 1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:
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As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

Ressalvas ou irregularidades na prestação de contas:

No  decorrer  da  parceria  estabelecida  foram  realizados  atendimentos  e  visita  a  organização  para  fiscalizar,
monitorar e avaliar o objeto, bem como prestar orientações técnicas. A Organização encaminhou relatórios de
execução das atividades, avaliação dos resultados alcançados e lista de atendidos. Conforme avaliação dos
usuários nas atividades realizadas, houve um impacto social positivo em seu cotidiano.
Sendo  assim,  concluímos  que  as  atividades  desenvolvidas  com  recursos  próprios  e  verbas  públicas  se
compatibilizam com as metas propostas,  bem como os resultados alcançados,  cumprindo regularmente o
previsto no plano de trabalho, porém com ressalvas por não ter executado na totalidade as atividades previstas
no Plano de Trabalho, e não ter atendido às orientações para regularização, dentro do prazo tendo recebidos as
devidas notificações.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular com ressalvas.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0025/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: IBP- Instituto Barueri Paraolímpico
CNPJ: 10.503.748/0001-60

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Travessa Natal, 35 - Jardim do Libano - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Execução  de  serviços  de  proteção  social  básica  e/ou  especial  por  meio  da

assistência social.  Tem também por finalidade a promoção da assistência social a
pessoas  com  deficiências  mediante  o  incentivo  e  pratica  de  esportes,  cultura,  a
crianças, adolescentes, adultos e suas famílias, como instrumentos da promoção e
defesa de direitos e, no exercício de suas atividades seus serviços serão voltados
para a convivência e Fortalecimento de Vínculos, nos termos da resolução CNAS Nº
109/09.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 8/2018 Aditivos: 05/2022; 06/2022.
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Desenvolvendo Potencialidades
Datas das Prestações de Contas Parciais: 03/02/2022; 04/03/2022; 05/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 24/01/2022 1183/1 22.033,50
Municipal 14/02/2022 1183/2 22.033,50
Municipal 09/03/2022 3313/1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 66.100,50

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 0,00 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Peça do processo/documento PMB 201303/2022, materializada por: G.R.D.C em 07/12/2022 10:19 CPF: 344.xxx.xxx-77

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 2
01

30
3/

20
22

 e
 o

 c
ód

ig
o 

E
F

A
D

3E
Q

V
.

P
ág

. 1
 d

e 
3 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

O
R

A
C

IO
 S

A
N

T
A

LU
C

IA
 F

IL
H

O
 e

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 B
U

E
N

O
 M

O
LI

N
A

.

Página: 14

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 09:52 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 484

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1441



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
Rua Professor João da Matta e Luz, 84 - Centro
CEP 06401-120 - Barueri - SP - Fone: (11) 4198-5778

Pág. 2/3

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
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executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0026/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: IEPPC - Instituto Social Parque dos Camargos
CNPJ: 02.891.211/0001-97

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Luciana, 196 - Parque dos Camargos - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Prestar serviços e executar programas ou projetos de proteção social básica ou

especial  e  no  exercício  de  suas  atividades  seus  serviços  serão  voltados  a
convivência familiar e social, fortalecimento de vínculos, com serviço de proteção e
atendimento  integral  à  família  e  todos  os  seus  membros,  nos  termos  das
Resoluções CNAS n. 109/09, 16/10 e 27/11 e posteriores atualizações; O Instituto
desenvolverá ainda, dentro de suas possibilidades,  atividades ligadas a dança,
arte, cultura, esporte, preservação do meio ambiente e semi profissionalização, por
meio  de  oficinas,  cursos,  produções  culturais  e  artísticas,  em suas  mais  variadas
formas, visando a formação pessoal e profissional dos atendidos.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 9/2018 Aditivos: 05/2022; 06/2022.
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Integrando Famílias
Datas das Prestações de Contas Parciais: 13/04/2022; 10/02/2022; 10/03/2022; 26/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1184/1 22.033,50
Municipal 18/02/2022 1184/2 22.033,50
Municipal 09/03/2022 3315/1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 2,81 65.829,77

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 273,54 0,00

Peça do processo/documento PMB 201303/2022, materializada por: G.R.D.C em 07/12/2022 10:20 CPF: 344.xxx.xxx-77

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 2
01

30
3/

20
22

 e
 o

 c
ód

ig
o 

E
N

Z
H

Z
L9

V
.

P
ág

. 1
 d

e 
3 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

O
R

A
C

IO
 S

A
N

T
A

LU
C

IA
 F

IL
H

O
 e

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 B
U

E
N

O
 M

O
LI

N
A

.

Página: 17

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 10:06 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 488

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1451



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
Rua Professor João da Matta e Luz, 84 - Centro
CEP 06401-120 - Barueri - SP - Fone: (11) 4198-5778

Pág. 2/3

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa:
1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:
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As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0023/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Referente ao Período: 01/01/2022 a 25/05/2022

ENTIDADE: Associação Assistencial Paróquia São João Batista de Barueri / Recanto Infantil Pe.
Danilo (Nosso Padre)

CNPJ: 57.389.587/0001-90

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Hideco Miura, 123 - Jardim Reginalice - Barueri - SP
Finalidade estatutária: i) Complementar as ações de família e comunidade na proteção e desenvolvimento

de crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais. ii)
Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças
e  adolescentes,  bem  como  estimular  o  desenvolvimento  de  potencialidades,
habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 11/2018 Aditivos: 05/2022.
Objeto: SCFV - Educar para Integrar
Datas das Prestações de Contas Parciais: 30/03/2022; 30/03/2022; 31/03/2022; 25/05/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 10/01/2022 22.033,50
Total do Repasse Municipal 22.033,50

Valor Total dos Repasses 22.033,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 -21.999,20

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 34,30 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira
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Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa: 1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários

Peça do processo/documento PMB 201303/2022, materializada por: G.R.D.C em 07/12/2022 10:20 CPF: 344.xxx.xxx-77

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
B

 2
01

30
3/

20
22

 e
 o

 c
ód

ig
o 

S
H

A
N

L9
H

V
.

P
ág

. 2
 d

e 
3 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

O
R

A
C

IO
 S

A
N

T
A

LU
C

IA
 F

IL
H

O
 e

 A
D

R
IA

N
A

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 B
U

E
N

O
 M

O
LI

N
A

.

Página: 21

Peça do processo/documento PMB 029876/2023, materializada por: R.A.D.M em 23/03/2023 10:09 CPF: 422.xxx.xxx-22

Página: 493

Peça do processo/documento PMB 052123/2023, materializada por: R.D.C.C em 14/04/2023 15:58 CPF: 166.xxx.xxx-07

Página: 1461



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
Rua Professor João da Matta e Luz, 84 - Centro
CEP 06401-120 - Barueri - SP - Fone: (11) 4198-5778

Pág. 3/3

do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

Ressalvas ou irregularidades na prestação de contas:

Houve retenção do repasse da segunda parcela deste termo prevista para 10/02/2022 devido a organização não
protocolar  prestação  de  contas  anual  da  vigência  finalizada  em  31/12/2021,  bem  como  não  apresentar
prestação  de  contas  referente  a  janeiro  de  2022  até  o  final  da  vigência  deste  aditamento  (28/02/2022),
constando,  portanto,  pendências  substanciais  impossibilitando o  repasse citado,  dentro  do prazo vigente.
Ressaltamos que a prestação final deste aditamento foi protocolada em 08/06/2022.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular com ressalvas.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0020/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação Cultural Promoart
CNPJ: 08.171.956/0001-68

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Av. Vinte e Seis de Março, 1409 1º andar - Centro - Barueri - SP
Finalidade estatutária: Desenvolver a atividade de assistência social e cultural; Desenvolver programas de

educação musical;  Promover o voluntariado; Organizar treinamentos,  palestras,
seminários,  congressos  e  cursos;  Desenvolver  programas  de  treinamento,
atualização profissional e capacitação; Organizar eventos e presentações artísticos,
shows,  recitais,  etc;  Desenvolver  programas  em  parceria  com  faculdades,
universidade,  escolas  técnicas  e  profissionalizantes;  Organizar  e  administrar
centros de educação artística e cultural; Desenvolver novos modelos experimentais
não lucrativas de produção, comércio, emprego e credito; Integrar os profissionais
da  arte  com  assistência  social;  Integrar  com  programas  oficiais  com  o  setor
governamental; Promover estágio, residências, extensão e pesquisa; Desenvolver
programas de preservação de patrimônio artístico, cultural e histórico; Organizar
conjuntos musicais e artísticos;  Assessoria a movimentos artísticos e culturais;
Quando as atividades forem direcionadas à criança e/ou adolescente, deverão ser
desenvolvidas de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, capítulo II,
seção 1,  artigo 90 como entidade de orientação e apoio familiar;  Organizar e
administrar  centros  de  formação,  assessorar  movimentos  culturais,  esportivos,
educacionais e ambientais, desenvolver projetos, programas e ações correlatas de
iniciação  e  ensino,  formais  e  não  formais  nas  mais  diversas  modalidades,
promovendo o ensino de atividades nas áreas cultural tais como oficinas e cursos
de educação artística, teatro, música, dança, atividades circenses, jogos de mesa e
artes  cênicas;  esportiva,  tais  como  oficinas  e  cursos  de  voleibol,  atletismo,
capoeira,  patinação,  jiu-jitsu;  educacional,  tais  como  cursos  profissionalizantes  e
preparatórios; ambiental, tais como passeios em trilhas ecológicas e ecoturismo a
fim de desenvolver  atitudes e habilidades necessárias  à  preservação de melhoria
da  qualidade  ambiental,  buscando  o  respeito  pelos  diferentes  ecossistemas  e
culturas humanas;

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 12/2018 Aditivos: 05/2022.
Objeto: Harmonia - Orquestra Infanto-Juvenil CMAS
Datas das Prestações de Contas Parciais: 11/02/2022; 10/03/2022; 30/03/2022.
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Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1186/1 22.033,50
Municipal 18/02/2022 1186/2 22.033,50

Total do Repasse Municipal 44.067,00
Valor Total dos Repasses 44.067,00

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 -38.603,24

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 5.463,76 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa: 1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
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haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.

2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

Não consecução ou extrapolação das metas pactuadas (se houver)

Conforme o monitoramento do setor técnico no período proposto, organização não cumpriu em sua totalidade
as ações previstas no Plano de Trabalho, principalmente no que se refere ao trabalho social essencial ao
Serviço. A Organização realizou um número ínfimo de atendimentos e encaminhamentos, e não ocorreu visita
domiciliar no período, além do atendimento em geral ser bastante abaixo da meta estabelecida.
Dessa forma, consideramos que a execução da parceria foi regular com ressalvas quanto ao alcance de metas e
execução de atividades.

Ressalvas ou irregularidades na prestação de contas:

A organização incorreu em pendências de correções dos documentos apresentados nas prestações de contas de
janeiro  e  fevereiro  de  2022;  realizou  a  entrega  da  prestação  de  contas  final  de  forma  parcial,  no  entanto
ressalto  que  não  foi  apurado  dano  ao  erário.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular com ressalvas.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.
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_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0036/2022
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PARECER CONCLUSIVO

Exercício/Ano: 2022
ENTIDADE: Associação de Apoio a Família - SAF
CNPJ: 04.240.491/0001-07

Adriana  da  Silveira  Bueno  Molina,  inscrito  no  CPF  124.987.038-02,  qualificado(a),  na  forma  legal,
Competência Delegada prevista no § 1º do art. 72 da Lei 13.019/2014, da Prefeitura Municipal de Barueri,
inscrita no CNPJ 46.523.015/0001-35, em cumprimento ao artigo 200 da Instrução Normativa 001 de 01 de
setembro de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exara o PARECER CONCLUSIVO, sobre a
Prestação  de  Contas  dos  recursos  repassados  e  aplicados  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  para  fins  de
avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações realizadas, e ATESTA:

Que durante o exercício relativo à prestação de contas a Organização da Sociedade Civil esteve localizada e em
regular  funcionamento  no  desenvolvimento  das  suas  atividades/projetos,  condizentes  com  a  sua  finalidade
estatutária,  pactuadas  com  esta  Administração,  no  endereço  que  segue:

Endereço: Rua Adoniram Barbosa, 1348 - Parque Imperial - Barueri - SP
Finalidade estatutária: A Associação de Apoio a Família – SAF tem por finalidade a execução de serviços

de proteção social básica e no exercício de suas atividades seus serviços serão
voltados à Convivência e Fortalecimento de Vínculos, nos termos da Resolução
CNAS nº 109/09.

Que cada data de repasse, empenho, número de empenho, valor transferido, saldo anterior, rendimento de
aplicação financeira,  e  o  valor  total  aplicado no objeto,  eventuais  devoluções de glosa e/ou ou saldo,  o  saldo
reprogramado  para  o  exercício  seguinte,  por  fonte  de  recursos,  se  demonstra  segundo
cada ajuste, seu respectivo objeto e cada data de prestação de contas apresentadas pela Organização da
Sociedade Civil, na forma que segue:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 13/2018 Aditivos: 05/2022; 06/2022.
Objeto: Serviço de Fortalecimento de Vínculos Criança é Vida
Datas das Prestações de Contas Parciais: 10/02/2022; 10/03/2022; 11/04/2022; 29/04/2022.

Fontes de
Recursos

Datas dos Repasses
e dos Empenhos Números dos Empenhos Valores Transferidos

Municipal 25/01/2022 1193/1 22.033,50
Municipal 17/02/2022 1193/2 22.033,50
Municipal 10/03/2022 3316/1 22.033,50

Total do Repasse Municipal 66.100,50
Valor Total dos Repasses 66.100,50

Saldo Ano Anterior Rendimentos de
Aplicação Financeira

(a) Valor Total das
Despesas Vinculadas

Municipal 0,00 0,00 66.090,05

Valor Glosado Saldo Devolvido Saldo Vinculado
Reprogramado

Municipal 0,00 10,45 0,00

Que as partes  cumpriram as cláusulas pactuadas no instrumento de parceria, atinentes aos princípios da
administração pública, em conformidade com a regulação que rege a matéria.

Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas estão regulares e perfeitos, segundo as normas
brasileira  de  contabilidade  para  o  terceiro  setor,  demonstrados  no  balancete  e  balanço  patrimonial  da
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Organização da Sociedade Civil parceira

Houve disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos efetuados
com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da beneficiária?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que os recolhimentos dos encargos trabalhistas, relativos a folha de pagamento da equipe contratada, com ou
sem vínculo empregatício, estão regulares, comprovados mediante certidões negativas de débito (CNDs) e
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (CRF/FGTS),  acostados aos autos do
processo.

Que os comprovantes de gastos contém a identificação da Organização da Sociedade Civil beneficiária, do tipo
de cada repasse, do número de cada ajuste e deste Órgão concessor?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Que na sede da concedente existe e funciona o controle interno de forma regular, responsável pela fiscalização
dos  atos  da  administração  pública,  e  tem como  responsável  o  Sr.(a)  Paulo  Rogério  de  Lemos,  CPF  nº
181.324.318-20.

Que  cada  ajuste  atende  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
economicidade,  a  motivação  e  ao  interesse  público  e  social.

Que  houve  visita(s)  para  fiscalizar,  monitorar  e  avaliar  o  objeto,  conforme  relatório(s)  de  fiscalização,  parte
integrante do processo desta prestação de contas.

Que  a(s)  parceria(s)  representa  vantagem  econômica,  comparada  em  relação  a  realização  direta  pela
Administração Pública:
Nota explicativa: 1) A Economicidade obtida com a execução do Serviço pela organização está assim descrita:

a) Economia no tocante ao custo de pessoal:

A organização dispõe de Funcionários Contratados. O custo dessa contratação é menor que a do Poder Público,
haja vista que, em regra, os salários-base são menores que os dos vencimentos dos servidores com atribuições
de mesma natureza, pois não contempla benefícios (vantagens) como triênios e adicionais advindos do plano de
carreira e o abono merecimento, do que resulta economia no tocante a:
• Menor custo da contraprestação mensal direta do serviço realizado;
• Menor custo do 13º salário, das férias e de seu respectivo terço adicional;

b) Economia no tocante a despesas com instalações/ equipamentos:

A  organização  já  está  instalada  e  devidamente  equipada  para  a  execução  do  Serviço.  Isto  implica
economicidade, pois se o Poder Público for o executor terá que disponibilizar espaço para tanto, locado ou
próprio, e equipá-lo. Logo, quanto ao item em questão, a economia está na não realização de despesas com
locação  ou  com  a  realização  de  desapropriação,  construção  e  compra  de  equipamentos/móveis,  que
representariam despesas significativas para o erário.

c) Economia quanto a Alimentação e outras Despesas:

As organizações, em regra, recebem doações de diversas naturezas, inclusive de alimentos bem como de
materiais de escritório e outros, no todo ou em parte. Isto implica economia, pois se o Poder Público for o
executor terá que comprar, no seu todo e mediante procedimento licitatório, os gêneros alimentícios e demais
materiais de que necessitar, do que resulta custo maior.
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2) Economia no tocante ao custo global do Projeto, pois o serviço foi executado em parceria com a organização
beneficiária que, além de ter estrutura física para tanto, e conhecimento técnico para atender aos beneficiários
do projeto.

3) Assim sendo, a economicidade se comprova na economia obtida em relação ao previsto em programa
governamental  (eficiência),  através  dos  relatórios  de  monitoramento  de  execução  de  atividades  do  Serviço,
elaborados pelo Setor Técnico do Ente Concessor (eficácia) e no compartilhamento de know how específico na
área  de  atuação,  tendo  em  vista  a  experiência  prévia  na  execução  do  Serviço  pela  organização  beneficiária
(efetividade).

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas se compatibilizam com
as metas propostas, bem como os resultados alcançados, cumprindo com o previsto no plano de trabalho.

CONCLUSÃO

Atesta a prestação de contas como Regular.

Barueri/SP, 07 de Novembro de 2022.

 

 

_______________________________________________________________

Adriana da Silveira Bueno Molina
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 

_______________________________________________________________
Horácio Santalucia Filho

CPF 039.386.908-36
Gestor da Parceria

Proposta(s): 0033/2022
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Assinaturas do documento

"TC. 13"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: Z88JLU1D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HORACIO SANTALUCIA FILHO (CPF: 039.XXX.908-XX) em 01/12/2022 às 09:59:50 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC Imprensa Oficial SP RFB G5", emitido em 30/03/2022 - 10:28:28 e válido até 30/03/2023 - 10:28:28.

(Assinatura ICP-Brasil)

ADRIANA DA SILVEIRA BUENO MOLINA (CPF: 124.XXX.038-XX) em 29/11/2022 às 10:12:20 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 14:14:52 e válido até 07/06/2122 - 14:14:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 201303/2022 e
o código Z88JLU1D ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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